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INSTALAÇÃO DA AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL , 

EM 26.8.1992 

 

DISCURSO PROFERIDO PELO DES. LUIZ CLÁUDIO DE ALMEID A ABREU, 

PRESIDENTE DO TJDFT 

 

 Com satisfação participamos desta solenidade. O ato é simples. Mera formalidade 

declaratória, como exige o ordenamento jurídico e como recomenda o bom-senso. Assim é a 

rotina, o dia-a-dia da Justiça. Ao Juiz não é dado valer-se de oportunidades como esta para a 

autopromoção. 

 Não posso, todavia, esconder um laivo de vaidade ao presidir o ato de instalação da 

Justiça Militar no Distrito Federal. 

 Antiga aspiração das corporações paramilitares, há muito que se reclamava, para a 

Justiça do Distrito Federal, a Auditoria Militar. Em nosso complexo judiciário faltava este 

segmento de importância vital para a ordem e a disciplina nos quartéis da Polícia Militar e do 

Corpo de Bombeiros. Supre-se a lacuna; presta o Tribunal de Justiça mais um serviço que a 

lei lhe impõe; beneficia-se a comunidade militar com a prestação jurisdicional eficiente e 

especializada. 

 Não foi sem esforço e sacrifício que chegamos a este momento. Pequena resistência 

interna, é verdade, precisou ser vencida ao longo dos anos. A campanha pela aprovação da lei 

exigiu grande trabalho junto ao Legislativo. Finalmente, a escassez de recursos orçamentários, 

a par da ausência de espaço suficiente, retardou por algum tempo o funcionamento da 

Auditoria Militar. 

 Ei-la, agora, instalada, apesar dos percalços enfrentados. Ainda não dispomos de local 

adequado, nem podemos contar com um Juiz somente para esta atividade. Mas a vontade de 

servir fala mais alto, por isso que a Auditoria passa a funcionar, ainda que provisoriamente, 

junto ao Tribunal do Júri de Brasília e na Secretaria montada em dependências modestas do 

foro. Reduzido, por igual, o número de funcionários que aqui servirão. 

 Tenho certeza, no entanto, que a pertinácia e a dedicação do Dr. Getúlio Pinheiro, o 

nosso primeiro Juiz Auditor, ainda que substituto, a combatividade e o desprendimento do Dr. 

Promotor Paulo Tavares e a operosidade dos serventuários levarão a bom termo a tarefa a eles 

atribuída. 

 A história da Justiça Militar, no Brasil, remonta aos primórdios do século XIX. 
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 Com efeito, logo após a chegada da família real portuguesa ao Brasil, em fevereiro de 

1800, foi instituído em nosso País o Conselho Supremo Militar e de Justiça, embrião do 

primeiro Tribunal Superior de Justiça. Na instância inferior criaram-se os Conselhos de 

Guerra e os Conselhos de Justiça. 

 Com o advento da República, todas as constituições passaram a proclamar a grandeza 

e a necessidade da Justiça Militar no ordenamento do Estado democrático. 

 A história registra o esforço constante de nossos Presidente de 1923, Arthur 

Bernardes, diringindo-se pela primeira vez ao Congresso, lembrou alguns pontos que 

deveriam ser modificados com o acúmulo de serviço dos auditores previsto no Código de 

Processo e a necessidade de se alterar a parte substantiva da legislação. 

 Em 1926, mediante autorização do Congresso, o Governo procedeu à sua reforma, 

intitulada Organização Judicial ou Militar, e o próprio presidente, feliz com o resultado 

atingido, dirigiu-se aos membros do Poder Legislativo nos seguintes termos; 

  “Estamos certos de que a recente organização judicial militar, servida pela nova lei 

processual, virá satisfazer as imperiosas exigências da administração da Justiça no Exército e 

na Armada, sem sacrifício da disciplina, que não impõe só deveres aos subordinados para com 

os chefes, senão também a estes para com aqueles que lhes estão abaixo na hierarquia militar. 

 A garantia da disciplina esta antes nessa reciprocidade de deveres do que nas sanções 

da legislação penal. 

É que a disciplina militar não difere essencialmente da disciplina que deve presidir a 

atividade útil de todas as classes. 

A disciplina tem, é certo, nas instituições armadas exigências mais severas, desde que 

a infração do dever, por ação ou omissão, tem uma repercussão grave em todo o organismo 

militar, especificamente destinado a servir à ordem.”  

 Não conseguiu Bernardes a transformação definitiva de seu projeto. O novo 

Presidente, Washington Luís, em 1928, criticando a redação dada pelo seu antecessor, pediu 

ao Congresso algumas modificações: 

 “Também não são bons os resultados obtidos na prática do atual Código de Justiça 

Militar, já em execução, mas dependendo de aprovação legislativa. 

 A Justiça Militar não pode ser organizada nos moldes da Justiça comum. 

 A ambas está sujeito o soldado, não para que cada um tenha uma esfera de ação 

especial, com regras próprias, a se iniciar e desenvolver de modo diferente uma da outra. 
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 Como todos os cidadãos brasileiros, como todos os habitantes do Brasil, os oficiais e 

soldados, nos delitos comuns, são processados no foro comum, e por essa forma está a 

sociedade defendida contra todas as infrações da lei penal.” 

 Washington Luís defendia a tese de que havia infrações especiais cujo conhecimento e 

julgamento só podiam ser feitos pelos comandos, só recorríveis aos comandos 

hierarquicamente superiores, e neles terminando definitivamente. Infrações de outra natureza 

seriam apreciadas pelos superiores militares, com recurso ao Poder Judiciário, no ramo civil. 

Nesse caso, ressaltou o Presidente: “Ao Juiz deve ser garantida, em toda a sua plenitude, a 

independência para o julgamento – é, sem dúvida, regra estritamente observada nas 

sociedades civilizadas”. 

 Terminando sua mensagem, o Chefe do Governo insistiu na necessidade de se elaborar 

um Código Penal. Até o fim de seu governo, cobrou do legislativo o novo código. Não foi 

atendido. 

 Na Revolução de 1930, o Chefe do Governo Provisório, candidato à Presidência da 

República, Getúlio Vargas, num dos maiores comícios até então realizados no Brasil, 

defendeu a urgência da reforma, quando disse: 

 ‘Carece de modificação a Justiça Militar e este é um ponto de inoculável delicadeza, 

tão profundamente interessa ele à disciplina das tropas.” 

 Nesse ligeiro esboço histórico, pode-se observar que, desde o Império até o governo 

de Getúlio Vargas, a Justiça Militar ainda engatinhava, em termos de poder, porquanto nítida 

era sua dependência do Executivo. Somente em 1934 é que foi introduzida na Constituição a 

modificação revolucionária, isto é, os Juízes e os Tribunais Militares foram incorporados no 

capítulo dedicado ao Poder Judiciário. Esta inovação foi mantida em todas as constituições 

subseqüentes, até os nossos dias. 

 Só em 1944 é que os anseios de Bernardes e de Washington Luiz vieram a lume: o 

obsoleto Código Penal da Armada foi substituído pelo Código Militar. 

 A Carta Política de 1946 denominou o órgão judicante de segunda instância de 

Superior Tribunal Militar, denominação que veio para ficar. 

 O regime implantado em 1964 ampliou sobremaneira a competência da Justiça Militar, 

deixando a seu cargo o processo e julgamento de todos os delitos contra a ordem política e 

social, passando, também, á sua esfera judicante os crimes contra a segurança interna do País, 

objeto da Lei nº 1.802, de 1953, revogada pelo Decreto-Lei nº 314/67, o qual foi alterado, 

posteriormente, pelos Decretos-Leis nºs 510/69 e898/69, este último conhecido como Lei de 

Segurança Nacional. 
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 A nova Constituição de 1988 deixou à lei ordinária a fixação da competência da 

Justiça Militar, bem como sua organização e funcionamento. 

 No caso da Justiça Militar Estadual, e do Distrito Federal, por extensão, os §§ 3º e 4º 

do art. 125 repetiram o que já estava disposto na Constituição anterior , isto é, que ela, por 

iniciativa do Tribunal de Justiça, poderá ser criada, “constituída, em primeiro grau, pelos 

Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 

Justiça Militar nos estados em que o efetivo da Polícia Militar seja superior a 20 mil 

integrantes”. 

 A competência desta Justiça Estadual restou fixada na Carta Federal, restringindo-se 

ao processo e julgamento de “ Policiais Militares e Bombeiros Militares nos crimes militares 

definidos em lei, cabendo ao Tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente 

dos oficiais e da graduação dos praças”. 

 Em obediência ao preceito constitucional, a Lei nº 8.407, de 10 de janeiro de 1992 

alterou a organização judiciária local e criou a Auditoria Militar do Distrito Federal, a ser 

exercida pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos da Justiça, como órgão de primeira instância, e 

pelo Tribunal de Justiça, em segundo grau de jurisdição. 

 Determina mais a lei: que a Auditoria e os Conselhos terão sede em Brasília e 

jurisdição em todo o Distrito Federal. Por sua vez, os Conselhos se subdividem em Conselho 

Especial e Conselho Permanente, aquele para processar e julgar os oficiais, este para 

destinado ao processo e julgamento dos praças.  Prevê ainda, a lei, a forma de composição dos 

Conselhos e a competência do Juiz Auditor. 

 Como se vê, é simples o ordenamento legal a respeito da Auditoria Militar, mas 

suficiente para garantir o funcionamento seguro e eficiente deste segmento do Poder 

Judiciário. 

 Consigno aqui, pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e em meu nome, os 

agradecimentos a quantos colaboraram para que a nossa Auditoria Militar se tornasse 

realidade. Ao Conselho de Justiça que ora se instala, os votos de atuação profícua e fecunda, 

nos moldes da já tradicional Justiça Militar da União, que tem no egrégio Superior Tribunal 

Militar exemplo dignificante a ser imitado. 

 Mesmo nos momentos mais difíceis de nossa história, quando a repressão aos anseios 

do exercício da liberdade era lugar-comum, numa época de anormalidade institucional de 

arbítrio e hipertrofia do Poder Executivo, o Superior Tribunal Militar sempre soube 

comportar-se como modelo de Casa de Justiça. O saudoso e insuspeito Professor Heleno 
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Fragoso, na solenidade de instalação do Tribunal na Capital da República, aos 15 de fevereiro 

de1973, enalteceu aquela Corte com palavras candentes, que peço licença para repetir: 

 “O STM tem sido autêntica Casa de Justiça, testado nas causas mais delicadas, que são 

as que se referem a crimes contra o Estado, nos quais o acusado aparece comumente como 

inimigo a que facilmente se recusa o exercício dos direitos fundamentais de liberdade. O STM 

sempre cumpriu o seu dever de distribuir justiça com independência e serenidade, com 

observância dos princípios que governam o processo penal democrático, temperando o rigor 

da Lei de Segurança Nacional, que é excepcionalmente rigorosa, apontando incriminações 

vagas e superpostas com penas desproporcionadas à gravidade do malefício. Essa lei poderia 

transformar-se num instrumento de tirania se não fosse aplicada com inspiração fiel aos 

princípios de legalidade democrática.” 

 Esse, repito, o exemplo a ser seguido. Essa, a tônica do Conselho: dedicação ao 

trabalho, respeito a disciplina, entrega total aos postulados do direito e da Justiça. 

 

 

 


